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DECLARAÇÃO DE IMPACTE AMBIENTAL 
 

“Loteamento Industrial de Lustosa” 
(Anteprojecto) 

 
 

 
1. Tendo por base a proposta da Autoridade de Avaliação de Impacte Ambiental (AIA) relativa ao 

procedimento de AIA relativo ao projecto do “Loteamento Industrial de Lustosa”, em fase de 

anteprojecto, situado na freguesia de Lustosa, no concelho de Lousada, distrito do Porto, bem 

como a análise técnica da Autoridade de AIA aos elementos apresentados pelo proponente no 

âmbito da audiência prévia dos interessados, realizada nos termos do artigo 100.º, e 

seguintes, do Código do Procedimento Administrativo, emito Declaração de Impacte 
Ambiental (DIA) desfavorável à execução do projecto. 

 

2. A emissão de DIA desfavorável é fundamentada no teor do Parecer Final da Comissão de 

Avaliação (CA), tendo em conta a incompatibilidade do projecto com o Regime Jurídico da 

Reserva Ecológica Nacional (REN), ao abrigo do Decreto-Lei n.º 93/90, de 19 de Março, na 

redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 180/2006, de 6 de Setembro, face à afectação pelo 

projecto de sistemas da REN classificados como leitos de cursos de água. 

 
 
 
 

10 de Março de 2008, 
 

O Secretário de Estado do Ambiente 
 
 
 
 
 

Humberto Delgado Ubach Chaves Rosa 
(No uso das delegações de competências, despacho n.º 16162/2005 (2.ª série), 

publicado no Diário da República de 25/07/2005) 
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